
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANA

C N P J:95.684.544/0001-26

DE IVIURO EM ACABAMENTO COM

H§.il.J1-

RUA Jost oÉ rRArlÇA PERETRA, |,1"10 ctP: 85.230 000 . ror,lErFAX: (42) 3644-135e §gtt",.llql{tlgpstg

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO O9O/20í 9

O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direrto público
rnterno inscrrto no CNPJ do IVF sob n 95684544/0001-26, com sede a Rua Jose de França
Pererra. 10 - Santa lVlaria do Oeste - Pr, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de

ldentidade RG. no. 4.153.797-3, e inscrito no C.P.F. n.o 508.688.109-91, residente e domiciliado
na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centro, nesta cidade, doravante designado simplesmente
CONTRATANTE e de outro lado M. A. DE PAULA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME,

rnscrrta no CNPJ n" 03 075 52310001-95 srtuada na Rua João Prestes de Carvalho, 144,
Centro Santa Mana do Oeste/Pr neste ato representado pelo Sr. MARCOS ANTONIO DE

PAULA, portador da cédula de ldentidade sob n'7.50'1.583-6 e CPF sob n" 007.198.449-67,
doravante designado simplesmente GONTRATADO, partes que entre si celebram o

presente termo mediante as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA:
..CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO
DE MURO E GARAGEM PARA FECHAMENTO E MELHORIA DA CASA LAR DO

MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR''.

ONSTRUÇ
HAPISCO

ONSTRUÇÃO DE GARAGEM COIU COBERTURA E

ISO BRUTO

CLÁUSULA SEGUNDA:
O presente contrato obedecerá às normas pertinentes à Administração

Públrca

CLÁUSULA TERCEIRA:
O preço global cefto e ajustado e de R$ 12.850,00 (Doze Mil e Oitocentos e Cinquenta Reais)

CLAUSULA QUARTA:
O presente contrato tem início na data de 12 de Setembro de 2019 a 11 de
Janeiro de 2020

CLAUSULA QUINTA:
O pagamento será efetuado todo o dia 15(decimo quinto) de cada mês
subsequente ao mês de vencimento.

Item Nome do produto/serviço Preço máximo
total

00 lil2

l+o 

oo 11.320,00

17,00 lvl 
?

lso 

oo 12 850,00

TOTAL 12 850,00

CLÁUSULA SEXTA:
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANA

C N P J:95.684.544/0001-26

nua losÉ oE fRAnçA pERETRA. r,t.'t0 . cEp: e5.230.000. roNt/FAx: (42) 3644-1359

À contratante reserva-se o direito de rescindir o presente contrato,
unilateralmente, desde que comunrcada a contratada com 30 (trinta) dias de
a nteced ê n ci a.
O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem prévio aviso, nos
casos de não cumprimento das cláusulas constantes deste contrato.

CLAUSULA SETIMA:
As partes elegem o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, como único
e competente para dirimir eventuais dúvidas oriundas do presente contrato,
com prevalência sobre qualquer outro.
E, por estarem de comum acordo, assinam o presente em duas vias de igual
teor e forma, para que surtam seus jurÍdicos e legais efeitos.

'\/ Santa tVlaria do Oeste , 12 de Setembro de 2O1g

CONTRATANTE: CONTRATADO:

JOS LDO OLIVEIRA M. A. DE ATERIAIS DE

Preferto municrpal CONS Ç .ME
Contratado

Testem has

Fern o oão Vitor Zago d ocha
RG: 7 605 179-8

CPF: 033.1893.689-03
RG.: 12 636 518-7
CPF: 109.392.239-70
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MUNICIPIO DE SANTA MARTA DO OESTE . ESTÂDO DO PARANÁ

C N P J:95.684.544/0001-26

liliÀ.i\)St l)t I ltr\lJçÀ PÊRtlRÀ. ll' 10 Ctp:85.230.000 , fOllErfAX: {42) 3644-1359 Srurtc,lÍcric drr Gsre

EXTRATO DE CONTRATO ADM!NISTRATIVO NO O9O/20í9

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, rnscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa lvlaria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, sr JosÉ REINoLDo oLlvEIRA.

Contratado: M. A. DE PAULA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME, inscrita no CNPJ

n'03.075 523/0001-95, situada na Rua João Prestes de Carvalho, 144, Centro, Santa Maria do

Oeste/Pr.

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE

CoNSTRUÇÃO Oe MURO E GARAGEM PARA FECHAMENTO E MELHORTA DA CASA

LAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR".

Valor Total do Contrato: R$ 12.850,00 (Doze Mil e Oitocentos e Cinquenta Reais)

Data de assinatura: 12 de Setembro de 2019

Vigência: 1110112020
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